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Forma da iniciativa: 
Proposta de Decreto Legislativo Regional 

N.º da iniciativa/LEG/sessão: 
28/XII/2.ª 

Título da iniciativa: 
Atribuição de incentivos financeiros para a aquisição de 

sistemas solares fotovoltaicos a instalar na Região 

Autónoma dos Açores, no âmbito do Plano de recuperação 

e resiliência, designado por “SOLENERGE” 

Proponente/s: 
Governo Regional 

Resumo/ Objeto: 

A presente proposta de Decreto Legislativo Regional tem 

por objeto estabelecer o sistema de incentivos financeiros 

para a aquisição de sistemas solares fotovoltaicos, a 

instalar na Região Autónoma dos Açores (RAA), no âmbito 

do Plano de Recuperação e Resiliência. 

Data de entrada da iniciativa: 
07/03/2022 

Data de admissão: 
07/03/2022 

Caso seja rejeitada a 

Urgência, a Comissão 

competente em razão da 

matéria e eventuais 

conexões: 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável 

(Energia) 

 

 
– NOTA TÉCNICA – 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/3360
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A iniciativa cumpre o 

requisito formal (título que 

traduz sinteticamente o seu 

objeto) previsto no n.º 2 do 

artigo 7.º do DLR n.º 

25/2003/A, de 27 de maio, na 

atual redação? 

 

Sim. 

A iniciativa versa sobre 

legislação do trabalho, 

(artigo 124.º do Regimento, 

artigos 15.º e 16.º da LTFP e 

artigos 472.º a 475.º do CT)? 

Não. 

O proponente junta ficha de 

avaliação prévia de impacto 

de género (Lei n.º 4/2018, de 

9 de fevereiro)? 

Sim. 

Existem iniciativas, até ao 

momento da 

admissibilidade, sobre a 

mesma matéria para 

apreciação nos termos do 

artigo 126.º do Regimento? 

Assim como Petições? 

Não. 

A iniciativa foi 

definitivamente rejeitada na 

presente sessão legislativa 

(n.º 2 do artigo 116.º do 

Regimento e n.º 3 do artigo 

45.º do EPARAA)? 

Não. 
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Histórico na ALRAA de 

iniciativas legislativas e 

Petições sobre a mesma 

matéria: 

• Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 1/93 - 

Sistema de incentivos financeiros ao investimento no 

turismo (SIFIT II). -  Dando origem ao DLR n.º 4/93/A, 

de 13 de fevereiro; 

• Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 21/89 - 

Criação do Sistema de Incentivos Financeiros PEDIP 

(SINPEDIP). – Dando origem ao DLR n.º 21/89/A, de 13 

de novembro; 

• Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 16/88 - 

Aplicação à Região do Decreto-Lei nº. 420/87 - Sistema 

de Incentivos Financeiros ao Investimento Turístico. – 

Dando origem ao DLR n.º 30/88/A, de 23 de julho; 

• Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 19/87 - 

Zona Franca de Santa Maria - Incentivos Financeiros. – 

Dando origem ao DLR n.º 19/87/A; 

• Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 7/86 - 

Zona Franca de Santa Maria - Incentivos Financeiros. – 

Dando origem ao DLR n.º 21/86/A, de 28 de novembro; 

• Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 18/82 - 

Sistema de concessão de crédito e de incentivos 

financeiros à habitação no âmbito do sector cooperativo. 

– Dando origem ao DLR n.º 19/82/A, de 18 de agosto; 

• Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 12/82 - 

Sistema de incentivos financeiros ao investimento 

comercial, nos sectores do comércio por grosso e 

comércio a retalho; 

• Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 10/82 - 

Sistema de incentivos financeiros ao investimento 

produtivo, nos sectores das indústrias extrativas e 

transformadoras. – Dando origem ao DLR n.º 22/82/A, 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/677
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/4-1993-444448
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/901
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/21-1989-549796
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/949
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/30-1988-372624
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/1017
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/19-1987-498677
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/1085
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/21-1986-222235
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/1339
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regional/19-1982-397500
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/1333
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/1331
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regional/22-1982-397487
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de 19 de agosto. 

Legística / Análise técnico-

jurídica da iniciativa: 

Da análise técnica efetuada à iniciativa em apreço, nada 

importa referir. 

Outras considerações: 
Em face da informação disponível, não é possível 

quantificar os encargos resultantes da aprovação do 

presente diploma, estando, no entanto, os mesmos 

salvaguardados até ao limite das dotações orçamentais 

previstas no n.º 4 do artigo 4.º desta iniciativa. 

 

Elaborada por: Carlos Viveiros, Sónia Nunes e Jorge Silveira 

Data: 08/03/2022 


